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JUSTIFICATIVA 
 
 

A propositura em questão, tem como alicerce a retirada de nossas crianças e adolescentes das 
ruas proporcionando-lhes condições básicas suficientes para poderem exercer qualquer tipo de 
esporte e assim descobrir novos talentos para o nosso Brasil. 
 
O convênio citado na referida lei será devidamente celebrado com a Prefeitura do Município 
de São Paulo, em parceria com a iniciativa privada, onde será oferecida para os clubes de 
várzeas condição para que estes possam oferecer cursos voltados ao esporte e deste modo 
ajudar o nosso país a minimizar o problema de nossas crianças e adolescentes que se 
encontram abandonadas na cidade de São Paulo. 
 
Sendo assim, por tratar-se de matéria de grande envergadura social, contamos com nossos 
Pares para aprovação do presente Projeto de Lei. 
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